
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DE SANTA CATARINA

PROCESSO Nº05/19-CD-BB-BASQUETEJARAGUA-ARBITRO

Denunciada: Atleta Gabriela Gutknecht Sofiatti - Equipe Basquete Jaraguá
Enquadramento: Art. 254-A, do CBJD 

Denunciada: Senhora Mayara Alessandra Messias – Árbitra da Federação Catarinense de Basketball
Enquadramento: Arts. 243-F e 258-B, ambos do CBJD 

Evento: Campeonato Estadual Sub 17 - Feminino

Data: 13.05.2019

Horário: 19h

Relator: Paula Cassettari

DECISÃO:

1. Atleta Gabriela Gutknecht Sofiatti - Equipe Basquete Jaraguá: Por unanimidade de votos
conhecer da denúncia e por maioria julgá-la procedente no Art. 254-A do CBJD, para aplicar
a denunciada a pena de dois jogos de suspensão.

2. Mayara  Alessandra  Messias  –  Árbitra  da  Federação  Catarinense  de  Basketball: Por
unanimidade de votos, conhecer da denúncia e, por maioria, aplicar a pena de 30 dias de
suspensão, com fulcro no Art. 258 do CBJD, e 30 dias de suspensão, com fulcro no Art. 258-
B do CBJD, totalizando 60 dias de suspensão.

Encerrada a sessão às20h30

R.P.I.

Florianópolis, 13 de maio de 2019.

Felipe Branco Bogdan
Auditor Presidente 
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